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Ao Senhor
ACINEMAR GONÇALVES COSTA

Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser
encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, solicitando-lhe que junto a
secretária competente providencie patrulhamento ostensivo em todas às escolas do município,
principalmente nos horários de entrada e saída dos alunos.

Câmara Municipal de Formosa, 13 de abril de 2021.

Vereador

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo, reduzir a violência e a criminalidade nas
escolas e nas suas proximidades. Atualmente as escolas estão vivenciando tempos difíceis. Em que
situações de naturezas diversas e alheias ao caráter educacional, ocorrem tanto no entorno, quando no
interior das instituições de ensino e que nem sempre os profissionais da educação estão devidamente
preparados para o enfrentamento. Com o patrulhamento ostensivo, a sensação de segurança
retomará, trazendo grande satisfação para a comunidade escolar. Diante do exposto encaminho a
proposta que se segue e peço aos pares a aprovação da mesma.

http://www.formosa.go.leg.br

		2021-01-25T12:24:36-0300
	Brasil
	LUZIANO MARTINS DE ARAUJO
	Assinador Serpro




